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Áreas de Intervenção

Apoiar empresas do setor do turismo em investimentos para 
adquirir equipamentos, sistemas ou implementar soluções que 
promovam a transição energética e a neutralidade carbónica.  
As ações incluem reduzir emissões de gases com efeito de 
estufa, incorporar energias renováveis, otimizar o consumo de 
energia primária, gerir água e resíduos de forma eficiente, 
descarbonizar a mobilidade, promover a circularidade e 
valorizar a biodiversidade.

Área geográfica:
Todo o território nacional

.

2

Beneficiários e condições 
de elegibilidade

● Micro e Pequenas e Médias Empresas, certificadas 
pela Declaração Eletrónica do IAPMEI

● Small Mid-Caps e Mid-Caps e Grandes Empresas, 
localizadas em território nacional; 

.
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Operações elegíveis

- Gestão da Água
- Gestão da Energia
- Mobilidade Sustentável 
- Gestão de Resíduos
- Economia Circular
- Biodiversidade
- Nota: As operações devem incluir, obrigatoriamente, 

investimento na categoria "Gestão da Água" ou 
"Gestão da Energia". Candidaturas com investimentos 
exclusivamente nas outras categorias não são 
enquadráveis.

Nota: As operações devem incluir, obrigatoriamente, 
investimento na categoria "Gestão da Água" ou "Gestão da 
Energia". Candidaturas com investimentos exclusivamente nas 
outras categorias não são enquadráveis.

Montante Máximo de Financiamento 
por empresa
750.000,00€ por empresa

Prazo Global de Financiamento
Até 180 meses (15 anos)

Período de Carência
Até 48 meses (4 anos)
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Prazo de vigência
12 meses

% Garantia Mútua Máxima
Até 80%

% Contragarantia FCGM
80%

Amortização (ou reembolso)
Prestações constantes, iguais e com periodicidade 
mensal, trimestral, semestral ou anual

Conversão em valor não reembolsável

- Até 20% do valor financiado pode ser 
convertido em subvenção não reembolsável 

- Até 30% para operações enquadradas 
exclusivamente no plano de prevenção, 
monitorização e contingência para situações 
de seca na NUT II Algarve).




